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RESCISAO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°. 267/2022 

TERMO DE RESCISAO/EXTINÇAO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE URANDI - BAHIA E A EMPRESA ROSIVALDO 
PEREIRA SILVA. 

Pelo presente instrumento particular de RescIsão e/ou Distrato de Contrato de TrabalP, que 
entre si celebram, de um lado, MUNIdPIO DE URANDI, pessoa ~ de direito pút*co 
interno, insalta no OiPJ n0  13.982.632/000140, com sede a Rua Sebastião Alves Santana, no. 
57, Centro, Urandi, BA,  neste ato representado pelo preito murc,al, senhor WARLEI 
OLiVEIRA DE SOUZA, brasileiro, maior, casado, contador, portador da Carteira de Identidade 
no 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, com endereço pro(ional na sede deste 
Munidpio de Lkandi-Baha, doravante denominado CONTRATANTE, do outro ~ a empresa. 
ROS1VALDO PEREIRA SILVA, inscrita no 0W) sob n.° 21.021.821/0001-84, com 
endereço situado na Travessa Padre Anscario, 03, Bairro, Nossa Senhor de Lourdes, 
Encruzilhada - BA, (IP 45.150-000, neste ato representada pela Sr. Rivaldo Pereira Silva, 
inscrito no CPF sob n.° 001568535-09 e Carteira de klenbdade RG n.° 774075 
SSP/BA, residente na Travessa Padre Mscario, 03A, Bairro, Nsa Senhor de Loixdes, 
Encruzilhada - BA, CEP 45.150-000, doravante denominado CONTRATADA, tendo em va o 
que consta no processo AdministTatio n.° 132/2022, que culminou com a InedgbFudade de 
L~ n.° 051/2022, e em observância às diosições da Lei n.° 14.133/21: resolvem 
celebrar o presente Termo de Rescisão/Extinção contratual, decorrente do Contrato original, 
mediante as daLstdas e condições a seguir: 

CQVSIR4Nr4) qw a Reçc,são sffá ,w&a constb~ qw a ar 
dÁ'eiç a,tzas da ba, YOV FALCÃO O Rey da Can1ifia, ai, dese» curw a 
Jxestdr .se 	de ap'itaç de ,g'vw mL.wca/ dw~ a ia de avnexïaçãr 
daç 104 axs de e'nanciprç.ão po~ do Mo~ de t*ard 

CtWSff7ERANW que o Mw~ ai, (ai obftçio e ha 	jrei7 í~ c~ iv ff10. at 
138 da Lo a° 14.133/21, a nna w ~ de Ib,na W~.- 

COA5rD~M qw o McsM, ígo twá neiztn wia, ao ~ p os ba~ 

cD,btzaiç não ~ de~ ~ em ~ que os SMW  ,,i, 5~ 

~Vfflas~eoibe 4aprew i/e*t, ai'atz& d aw,Ó-ato nO 267,212Z 
fifmado en 19 de tenwo de 202?. ,rte 	e C2nz Se9.**es 

CLAUSULA PRIMEIRA 
Em virtude de contrato velebrado sob n.0  267f2022. em 19 de setembro de 2022. em que o 
contratado obrigou-se e comprometeu-se a prestar os ~m de pnxtição niScal para 
aprntação de show da banda )HON FALCÃO O REI DA CACIMINHA de renome 
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nacional na festa de Comemoração aos 104 anos de emancipação politica do Município de 

Urandi - Bahia, no período compreendido entre 19 de setembro de 2022 a 14 de outubro de 

2022, com o valor global de R$ 30.000 (trinta mil reais). 

CLAUSULA SEGUNDA 

Dentre as cláusulas o aludido contrato, prevê na Clausuta Décima Terceira, a resdsâclextlnção 
do mesmo, nos moldes da Lei n.° 14.133121,  da empresa contratada e da contratante os 

serviços precisaram ser Interrompidos, ficando essa administração na obrigação da extinção 
amigavelmente o referido OIItEdtL, com base no §10,  do Artigo 138 da Lei 14.133/21. 

CLAUSULA TERCEIRA 

Em face da possibilidade de rescisão/extinção contratual prevista na Claisula Décima Terceira do 

contrato em epigrafe, e mediante a solicitação de rescisão manifestada pela Contratada, datada 

de 03 de outubro de 2022 e, que fica fazendo parte Integrante deste instrumento de rescisão, 

por não mais interessar o mesmo a continuidade da prestação dos serviços de apresentação de 
show musical da banda 3HON FALCÃO O REI DA CACIMBINHA de renome nacional na 
festa de Comemoração aos 104 anos de emancipação politica do Município de Urandi - 
Bahia, O Muni~ de Urandi - Contratante, e, perante as mesmas testemunhas, resolveram 
rescindir o COIdLaLU objeto deste instrumento, rescindindo-o, pelo que rescindido fica a partir da 
presente data 05 de outubro de 2022. Sem ânus para a Contratante, decorrente dos serviços não 
executados até o período. 

CLAUSULA QUARTA 

Por estarem justos e acordados, assinam o presente RESCISÃO e / ou EXTINÇÃO, em 03 (três) 
vias de igual teor e forma. Impressa e digitada apenas no anverso, e na presença das 
testemunhas ababcõ-assinadas, a tudo presente. 

Urandi, Bahia, 05 de outubro de 2022- 
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WARLEIO 	.  DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 
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